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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

49.870.376/0001-46 

NOME EMPRESARIAL: 

INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM 

CAPITAL SOCIAL: 

0 Quadro de Sdcios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

RAQUEL DE OLIVEIRA FAGUNDES VIEIRA 

Qualificagéo: 

16-Presidente 

Para informagdes relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
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REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025. | 4 

Ao 13 (&reze)' dias do més de novembro do ano de 2025 (dois mil e?ln e e Cinco), ú 

às 19h, reunidos em primeira convocação, com quórum de 2/3 (dois terços) dos , ã 

membros, no endereço da Rua Maria Soares de Jesus, Lote 027, Quadra 024, ' 

s/n, Bairro Soteco, Cidade de Viana/ES, CEP 29136-466, em Assembleia Geral 

Extraordinária, os membros da IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO 

GARAGEM DA BÊNÇÃO, registrada no Cartório da 1º Zona, 1º Ofício de 

Viana/ES, sob nº 449, Livro A, deliberaram sobre as matérias constantes da 

presente ata. O Sr. PATRICK ALVES BARBIERI presidiu a reunião e convidoua v KI} 

Sra. TEREZA CRISTINA ARAUJO ALVES MIRANDA para secretariar os Qo 

trabalhos. Iniciados os trabalhos, foi lida a ordem do dia, devidamente assinada « — 

pelos presentes, conforme lista anexa, em conformidade com o Estatuto Social DS 

vigente. A ordem do dia foi assim definida: I) Alteração da natureza juridica; Il) — 

Alteração do estatuto; lll) Alteração do nome; IV) Alteração do endereço da > 

sede; V) Renúncia da diretoria atual; VI) Eleição e posse da nova Diretoria <. 

e do Conselho Fiscal. Dando prosseguimento, passou-se ao item | — Alteração %X o 

da Natureza Juridica: os presentes deliberaram, por unanimidade, converter 
a 

atual entidade religiosa em uma associação civil de direito privado, sem 
fins } 

econdmicos, destinada ao desenvolvimento de atividades sociais, 
assistenciais, D h 

educativas e comunitárias, conforme legislação aplicável. Em razão dessa S 

alteração, decidiu-se também pela mudança da denominação, 
conforme item 

seguinte. No item Hl — Alteração do Estatuto: foi realizada 
a leitura integral do - 

novo Estatuto Social adaptado à forma associativa, sendo 
esclarecidas dúvidas 

e acolhidas sugestões, chegando-se ao texto final, aprovado 
por unanimidade 

pelos presentes. No item Il — Alteração de Nome: decidiu-se 
que a entidade 

passará a denominar-se INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROE
M, nome que foi 

aprovado por unanimidade. No item IV — Alteração de
 Endereço da Sede: 

deliberou-se que a sede será transferida para o endereço 
Avenida Resplendor, 

| 
0] 

s/n, Lotes 9 e 11, Bairro Universal, Viana/ES, CEP 29134-683, 
tendo a mudanca — > 3 

/
É
 

sido aprovada por unanimidade. No item V — Ren
úncia da Diretoria Atual: 

foram apresentadas as cartas de renúncia voluntária do
s membros da diretoria - 

anterior, que foram lidas, recebidas e aceitas pela assembleia, passan
do as 

mesmas a integrar esta ata como anexo próprio. Em
 razão das renúncias, deu- 

se início à recomposição integral da gestão. No item VI — 
Eleição e Posse da 

Nova Diretoria e Conselho Fiscal: foram apresentado
s os candidatos para 

composição da Diretoria do INSTITUTO MÃOS 
QUE CONSTROEM, sendo 

eleitos por unanimidade, para O mandato complementar de 13/11/2025 a
 

13/11/2026, os seguintes membros: Presidente:
 Raquel de Oliveira Fagundes 

Vieira, brasileira, divorciada, professora, RG nº 3.313.737/ES, CPF n° 

148.464.307-07, residente à Avenida Evaristo Canal, nº 107, Universal — 

y Viana/ES, CEP 29134-002; Vice-Presidente: M
icheli Muniz Souza, brasileira, 

1 divorciada, dona de casa, RG nº 4.852.459/ES, CPF nº 996.647.125-15, 

residente à Rua Arthur Bernardes, nº 119, Vila Bethâ
nia, Viana/ES, CEP 29136- 

082; Secretário: Augusto Cesar Santos Barroso, bra
sileiro, solteiro, analista de 

| Um LLRL — 
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ATA DA AS 
NATUREZA Juskmack'ifgm“‘- 

EXTRAORDINÁRIA PARA ALTER
AÇÃO DA 

E EL ERAÇÃO ESTATUTÁRIA, MUDAN
ÇA DE ENDEREÇO 

“|GREJA ASSEMB EIÇÃO E POSSE
 DA DIRETORIA DA 

LEIA DE DEUS MINISTÉRIO GARAGEM DA BENGA
O” 

CNPJ Nº 49.870.376/0001-46 

| REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 

im ã 43%3%%% ãgv e CCF:I: nº 057.697.547-88, residente 
à Rua Santos Dumont, nº 

brz;sileira éolte?au - ES, CEP 29146-784; Tesoureira: Gleiziane 
Soares Ferro, 

residente‘a Ruarªs ; ãf;dêr;:â. 
R? n° ç.ZZQ.SOÇ(ES..CPF nº 

044.929.755-19, 

Ém Wiy 
0, S p._Bam'o Marcílio, Viana/ES, 

CEP 291 35-000. 

| empessado P eu-se à eleição do Conselho Fiscal, sendo eleitos e 

H il s Í:º para o ")andajo 
de 13/11/2025 a 12/11/2029, os seguintes 

\ s ros: Censelhelro Fiscal: Marlo Floriano Hehr, brasileiro, casado, 

E e’ ãmo. RG n 1.6059.075/ES. CPF nº 089.720.317-80, 
residente à Avenida 

CreSI ente Vargas, n 56, Centro, Domingos Martins/ES, CEP 
29260-000; 2º 

or]selhglra Fiscal: Fernanda Ferreira 
Soares, brasileira, solteira, técnica 

em 

radiologia, RG nº 1.883.634/ES, 
CPF n° 100.997.427-52, residente à Rua 

Espirito S_an\q. s/n, Bairro Marcilio 
de Noronha, Viana/ES, CEP 29135-000; 

3° 

Conselheiro Fiscal: Elias Roberto 
Lima, brasileiro, divorciado, pensionista, 

RG nº 

1.5.96.059{!53, CPF nº 031.720.387-85, 
residente à Rua Alvares Cabral, n° 7, 

Bairro Universal, Viana/ES, 
CEP 29135-000. Nada mais 

havendo a tratar, O 

presnd_enle declarou encerrada 
a assembleia as 21h, ressaltando 

a importancia 

do registro dos atos para 
2 produção de seus efeitos 

legais. Eu, secretaria, lavrei 

a presente ata, que após 
lida e aprovada, vai assinada 

por mim, pelo presidente 

da mesa e pelos eleitos. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DA 
NATUREZA JURÍDICA, ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, MUDANÇA DE ENDEREÇO 

E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ã “IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO GARAGEM DA BÊNÇÃO” 

CNPJ Nº 49.870.376/0001-46 

REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GE AO DA NATUREZA JURÍ RAL EXTRAORDINARIA PARA ALTERAÇ, 
DICA, ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, MUDANÇA DE ENDEREÇO 

E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA “IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO GARAGEM DA BÊNÇÃO” 

CNPJ Nº 49,870.376/0001-46 

REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025, 

CONSELHO FISCAL ELEITO E EMPOSSADO 

MARLO FLORIANO HEHR 
1° CONSELHEIRO FISCAL 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM 

CAPÍTULO | 

DA DENOMINAÇÃO, DA NATUREZA, DA SEDE, FINS E DURAÇÃO 
Art. 1º - Sob a denominação de INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM, é uma 

Associação de Direito Privado, sem fins econômicos com sede na Avenida 

Resplendor, s/n, Lotes 9 e 11, Bairro Universal, Viana/ES, CEP 29134-683 e foro 

na Comarca de Viana/ES. Com atuação em todo território nacional e 

internacional, que não distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, 

empregados, doares ou terceiros, eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 

Suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo 

objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 

ou fundo de reserva de duração indeterminado. N 

Art. 2°- O INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM tem por finalidade promover 

e defender os direitos sociais, com foco na inclusão, no bem-estar e no 

desenvolvimento de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, 

especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade social, econômica ou 

cultural. A instituição atua nas áreas de educação, saúde, cultura, esporte, 

geração de renda, meio ambiente, cidadania e assistência social. Na área da 

educação, busca a formação e o conhecimento por meio de aulas, reforço 

escolar e cursos. Em saúde, promove o bem-estar físico e mental por meio de 
palestras, exames e práticas esportivas. Na cultura, incentiva a expressao e a 

" ê identidade através de oficinas e eventos. No esporte, fomenta a inclusão e o 
Í lazer com escolinhas e torneios. Na geração de renda, promove a autonomia 

' financeira por meio de cursos e cooperativas. Na area ambiental, estimula a 
à sustentabilidade com ações de reciclagem e reflorestamento. Em cidadania, 
:/ incentiva o exercicio de direitos e a participagao social por meio de campanhas 

<.—‘~3 € orientagdes. Na assisténcia social, oferece apoio emergencial com doações e 
f, acolhimento. Para alcançar suas finalidades, o Instituto poderá desenvolver, 
- apoiar e executar projetos, programas e ações em parceria com órgãos públicos, 
2 empresas e organizações da sociedade civil, celebrando convênios, termos de 

cooperação e contratos. Também poderá captar, administrar e aplicar recursos . L) ' N 
$ A 

Qggzjmww 1A . DJJRQJLÓL'.Ú_ & %‘r-}:fi_?:).f .i}w.‘)}b\(c‘)/‘(n }Jédof\ 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM 

financeiros, públicos ou privados, de forma direta ou associada, sem restrição 

quanto à natureza dos recursos ou modalidades de financiamento. 

Parágrafo Único — Em cumprimento das suas finalidades sociais, o INSTITUTO 

MÃOS QUE CONSTROEM poderá se organizar em tantas unidades quantas se 

fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão mediante 

delegação expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas neste 

estatuto aprovado pela Assembleia Geral, sendo ofertado suas atividades de 

forma gratuitamente. 

CAPÍTULO Il 

DOS ASSOCIADOS, DA ADMISSÃO, DA EXCLUSÃO, DOS DIREITOS E 

DEVERES 

Art. 3º - O quadro social do INSTITUTÓ MÃOS QUE CONSTROEM, será 

composto por: 

L. Fundadores; 

1. Filiados; 

. Colaboradores; 

IV.  Doadores. 

§ 1° - São associados fundadores: todos aqueles que estiveram present
es na 

reunião de sua constituicao e assinaram a respectiva ata da fundagao
. 

§2°- Sao associados filiados: todos aqueles que forem distinguidos 

espontaneamente ou por proposta da diretoria e contribuem para o bom 

funcionamento das atividades do INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM. 

$ 3° - Sao associados colaboradores: todos aqueles que contribuem com 

servigos e o crescimento dessa instituigao. 

$ 4° - São associados doadores: todos aqueles que cooperam com doagdes e 

a manutengao financeira da instituição para o seu desenvolvimento. 

$ 5° - A admissao do Associado Filiado se dara por proposta assinada pelo 

requerente aprovada pela diretoria. 

o . fi/}j 3 
Gaoneãlmnda Costa / 

Advogada / . 
OAB-ES nº 42274 
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i ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM 

$ 6° - A exclusão dos associados será realizada de acordo com o artigo 57 do 

Novo Cédigo Civil para todo aquele que não estiver em dia com suas obrigagoes 

com o Instituto e que não esteja cumprindo e respeitando os seus devidos 

deveres como associados. 

Art. 4° - São direitos dos associados: 

|. Frequentar efou participar das reunides esportivas, sociais,'culturais, 

recreativas e outros; 

Il.  Participar das Assembleias Gerais; 

M. Convidar pessoas amigas que queiram ser associados ao instituto; 

IV. Apresentar a assembleia geral proposta para a reformulagao deste 

Estatuto, desde que ela seja assinada por 1/5 (um quinto) dos L 

associados existentes. 

Art. 5º - São deveres dos associados: 

|.  Apresentar quando for solicitada a carteira de identidade social; 

ll.  Comunicar a mudança de residência, telefone e estado civil; 

lll. Informar aos diretores qualquer anormalidade de que tenha 

conhecimento e venha prejudicar o instituto sob qualquer aspecto. 

CAPITULO l 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 6º - Compõem a estrutura organizacional e administrativa do INSTITUTO 

MÃOS QUE CONSTROEM 

ts 

Us 

. 

Assembleia Geral; 

Diretoria; 

Conselho Fiscal. 

Art. 7º - A Assembleia Geral será constituída por associados em pleno 
gozo de 

seus direitos estatutários. 

Art. 8º - Compete privativamente à Assembleia Geral: 

| — Eleger os Administradores; 

[ 

fill ”;á GabrlellylMiranda Costa 

Advogada 
º 42274 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM 

11 — Destituir os Administradores; 

Il — Aprovar as Contas; 

IV — Alterar o Estatuto. 

$ 1° - A Assembleia Geral é o órgão maximo, deliberativo e homologatério do 

INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM e, reunirse-á ordindria ou 

extraordinaria, observadas as formalidades desse estatuto. 

$ 2° - A Assembleia Geral ser4 realizada semestralmente em carater ordinario 

por convocagao do presidente da Associagao, com antecedéncia minima de 30 

(trinta) dias, através de publicagao do edital no mural da sede da associagéo. 

Art. 9° A Assembleia Geral reunir-se-a: 

§ 1°- Ordinariamente, quando convocada pelo presidente: 

I. Uma vez por ano: 

a) Aprovar a proposta de programacao anual da Associagao, 

submetida pela Diretoria; 

b) Apreciar o relatério anual da Diretoria; 

c) Discutir e homologar as Contas e o Balango aprovado pelo 

conselho fiscal. 

Il. A cada 4 (quatro) anos, no segundo semestre do ano, para eleger a 

Diretoria e o Conselho Fiscal ou dentro dos quatros meses subsequentes ao 

encerramento do exercicio social. 

§ 2° - Extraordinariamente, quando convocada: 

L. Pela Diretoria; 

Us Pelo Conselho Fiscal; 

1. Por requerimento de 1/5 (um quinto) de seus associados em pleno 

gozode seus direitos estatutarios e sempre que os interesses sociais 

exigirem ou recomendarem; 

IV.  Paradecidir acerca de alteragdes estatutarias depois de 10 (dez) anos 

de posse de diretoria atual, podendo ser alterada antes somente com 

apoio da diretoria vigente; Q/ 
& 

by iranda Costa 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO
 MÃOS QUE COMSTROEM 

59 do Cadign Civil,
 

V Para destituir os administradores, conform
e o art 

81º, inciso |, 
vi Para deliberar sobre matérias não pre

vistas no Art . 

alineas “a”, "b" e "c”, e inciso Il 

VIl.  Para deliberação de questões ‘que, 
pela gravidade, necessitem da 

deliberação em caráter de urgência; 

Para tomada de decisões pertinentes à alienação, 

hipoteca ou permutação de bens patrimoni
ais; 

IX. Para dissolugdo da instituigao. 

VIIL 
lrafiygéncia. 

Art. 10. A convocagdo da Assembleia 
Geral sera feita por Edital, com 

antecedéncia minima de 30 (trinta) d
ias, através de publicagdo do edital

 no mural 

da sede da associagao. 

Art. 11. As deliberagdes da Assemble
ia Geral serdo tomadas por maioria

 dos 

votos, ressalvadas as disposigoes legais. 

Art. 12. Qualquer Assembleia se instalard 
em primeira convocagao com a 

maioria absoluta dos associados e em
 segunda convocagdo, com qualquer 

ndmero. 

CAPITULO IV 

DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 13. INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM ser
a administrada por uma 

diretoria executiva, com mandato de 4 (quatro) 
anos composta de: . 

L 1 (um) Presidente; 

u 1 (um) Vice-Presidente; 

M. — 1(um)Secretário; 

IV. 1 (um) Tesoureiro 

Parágrafo Único: A Associação não remunera sob qualquer forma os cargos de 

sua Diretoria, cujas atuações são inteiramente gratuitas. 

lal WV b 
Gabriell 

: 
randa Costa 

Advogada 
OAB-ES nº 4777 

” 'l// // (1) x / 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM 

Art. 14. A diretoria, com as restrições deste Estatuto, terá poderes amplos para 

praticar atos de gestdo, mediante termos já estabelecidos e reunir-se-4: 

|. Ordinariamente, a cada 6 meses. 

ll. Extraordinariamente, sempre que necessario, mediante convocagéo do 

Presidente. 

Art. 15. Compete a Diretoria: 

I Fazer cumprir as disposicoes deste Estatuto; 

. Resolver sobre aplicações  de penalidades aos associados, 

obedecendo este estatuto; 

lll.  Compete aos membros da Diretoria a participagéo nas reuniées com 

direito à voz e voto; 

IV.  As decisões da Diretoria serao tomadas por maioria simples, não 

podendo haver qualquer deliberagao sem a presenga de no minimo 

quatro membros; 

V. Convocar e organizar as Assembleias Gerais, Ordinarias e 

Extraordinarias; 

VI Implementar as diretrizes gerais da atuação da Associação, bem 

como, aprovar programas, projetos e ações; 

Vil.  Deliberar sobre aquisição de bens permanentes; 

VIll. Apreciar os relatérios de atividades e financeiros e encaminha-los 

para aprovagao da Assembleia Geral; 

IX. Definir pela cofitratar;éo de servigos, consultorias, estabelecimento 

de convénios, contratos e termos de parcerias e de cooperagao 
técnica; 

X. Acompanhar a execugao orgamentaria da entidade; 

XI.  Apreciar os processos de admissão e excluséo de associados que 
serao encaminhados a Assembleia Geral para aprovagao; 

XIl.  Deliberar sobre compras, vendas, transagées flnanceiras, e 
imobilidrias, recebimento de doagdes de bens com ônus para a . entidade; 

XIlll. Proceder a avaliação contínua e periódica dos Programas da 
&(f@ jjm&é 3 entidade, inclusive p 

Gahrlefi%iranda Costa 
Advogada 

OAB-ES nº 42274 , i 

a reorientagao e redefinição de metas; 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS QUE CONST
ROEM 

XIV. Aprovar a realização de contratos e convênios; 

XV. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta
 de programação 

anual; 

XVI. Reunir-se com instituigbes publicas e privadas para mútua 

colaboragdo em atividades e projetos de cooperagao
 de interesse 

i comum; 

XVII. Regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia
 Geral e emitir 

Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da 

instituicao; 

XVIII. Admitir e demitir funcionarios na forma da legislação pertinente. 

Art. 16. Compete ao Presidente: 

| — Representar a Associagao em eventos internos e externo
s; 

Il — Coordenar as diretrizes e Assembleias Gerais da Associagao; 

l — Convocar reunies da Diretoria; 

IV — Assinar contratos e convénios conjuntamente com o Tesoureiro; 

V — Assinar, junto com a Tesouraria, os cheques, os termos dos livros da 

tesouraria, o orgamento e o relatério financeiro da prestagdo de contas; 

VI — Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento interno. 

Paragrafo único — A representagéo ativa e passiva da instituicao, em juizo ou 

fora dele, é competéncia do Presidente que, no entanto, pode constituir ' 

procuradores, mandatários ou prepostos com fins específicos, desde que haja 

anuência expressa da Diretoria. 

Art. 17. Compete ao Vice-Presidente: 

| — Auxiliar o Presidente nas suas funções; 

11 — Substituir o Presidente na sua auséncia ou na vacancia do cargo. 

Art. 18. Compete ao Secretario: 

\.aunefly iranda Costa 

1/
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO 
MAOS QUE CONSTROEM 

| — Secretariar e elaborar ata das reu
ni6es da Diretoria e das Assembleias,

 

guardar toda documentagao, livios de ata e de registro de presenga do 

INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM
; 

11 — Elaborar os relatérios sobre e
xecugao, andamento e desempenh

o dos 

Programas, destinados à presta
gao de contas para apreciagdo d

a Diretoria, do 

Conselho Fiscal e, posteriorm
ente, da Assembleia Geral e m

anter em dia as Atas 

da Associagao. 

Art. 19. Compete ao Tesoureiro:
 

| - Guardar e gerenciar a dispo
nibilizagao dos recursos fina

nceiros e patrimoniais 

da entidade, inclusive os oriundo
s de contribuições de associados

, de convenios, 

termos de parcerias e de coopera
cao técnica; 

Il — Executar as operagoes finan
ceiras, crediticias e bancérias d

a entidade; 

Il — Elaborar os demonstrat
ivos periódicos sobre a situ

ação financeira da 

entidade; 

IV — Elaborar os balancet
es e balanços para aprese

ntação à Diretoria, a0 

Conselho Fiscal e à Assemb
leia Geral; 

V — Autorizar as despesas
 destinadas & aquisicao e 

reposição de bens da 

entidade; 

— Assinar, conjuntamente co
m 0 Presidente cheques e a

utorizagbes de 

despesas referentes à aqui
sigao de bens de consumo 

&, de uso permanente 

com a anuência da Diretor
ia. 

Do Conselho Fiscal 

Art. 20. O Conselho Fiscal constituir-se-a por (03) trés membros efetivos, 

devendo ser composto de as
sociados em pleno gozo de 

suas prerrogativas 

estatutarias e eleito pela ass
embleia geral, juntamente co

m o mesmo mandato 

da Diretoria. 

Art. 21. Compete ao Con
selho Fiscal: 

| - Ter acesso Iivre e irrestrito aos livros de escritura
gao contébil da associagao; 

f Dlm S l 
Gabrlelly Miranda Costa 

Ad vogada 
OAB-ES n° / 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM 

Il - Analisar os balancetes, balanços e relatórios financeiros apresentados pela 

tesouraria e dar pareceres; 

Il - Manifestar sobre a situação financeira da associação; 

IV - Opinar por meio de pareceres, na aquisição e alienação de bens e relatérios 

de desempenho financeiro e contabil, assim como operagées patrimoniais 

realizadas com a finalidade de subsidiar as atividades dos organismos da 

entidade. 

V- O conselho fiscal reunir-se-4 ordinariamente a cada 6 meses, e 

extraordinariamente atendendo solicitagdo da assembleia geral, da diretoria ou 

de pelo menos 1/5 dos associados. 

CAPITULO V 

DA ELEIGAO E POSSE 

Art. 22. O direito dos associados a candidatura e a votagdo obedecera 

rigorosamente as definicdes estabelecidas neste Estatuto. 

Art. 23. A Diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos em Assembleia Geral 

Ordinaria, pela maioria simples dos associados presentes. 

$ 1° As chapas deverdo ser completas e seus registros obedecerao 3 

renumeragao por ordem de inscrigao; 

$ 2° - Caso seja registrada apenas uma única chapa, a votação podera ser por 
aclamagao da Assembleia dos associados em conformidade com o estatuto; 

$ 3° - Quando forem registradas duas ou mais chapas, a votagao sera por 
escrutinio secreto em cédula prépria ou urna eletronica. 

Art. 24. A convocagao da Assembleia Geral para eleicao sera feita por edital 
fixado no moral da sede do INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM, na forma 
do Art. 10 deste estatuto. 

Art. 25. Nao podera se candidatar a cargo eletivo no INSTITUTO MAOS QUE Áí CONSTROEM o associado que tiver contra si sentença criminal condenatória J“I/MW transitada em julgado 

I : CAPÍTULO VI 
Gavrlelly h randa Cost-,\ 

Advogada o R, 
OAB-ES º 42074 S 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS 
QUE CONSTROEM 

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DAS 
DESPESAS 

Art. 26. O patrimônio do INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM será 

constituído de bens móveis, imóveis e semoventes, ações, títulos da divida 

pública, valores, veiculos, incorporados por dotaga
o orgamentdria, doações, ou 

por geragao propria. 

Art. 27. Os recursos financeiros necessarios à manutengao do INSTITUTO 

MAOS QUE CONSTROEM serão obtidos por meio de: 

| — Convénios com órgãos e entidades governamentais e/ou entidades privada
s 

para custeio de projetos nas areas e finalidades previstas neste Estatuto; 

1l — Contratos com órgãos governamentais e não governamentais, nacionais e 

internacionais destinados ao desenvolvimento de projetos e programas; 

Il — Contribuições voluntarias dos associados; ' 

IV — Recebimentos de royalties e direitos autorais; 

V — Assinaturas e vendas de publicações; 

VI — Subvenções sociais que lhe forem transferidas pelo poder público; 

VIl — Doações, legados e heranças de pessoas físicas e juridicas privadas e/ou 

públicas, nacionais e internacionais, destinadas a apoiar as atividades do 

INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM. 

Vil — Contratos de produção e comercialização de bens e/ou- serviços 

desenvolvidos pela Associação, obedecendo à consecução de suas finalidades 

estatutárias; 

IX — Resultados das aplicações de seus ativos financeiros e outros pertinentes 

ao patrimônio sob sua administração. 

Art. 28. O INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM aplicará integbralmente suas 
rendas recursos de eventual resultado operacional na manutenção e 

; desenvolvimento d jetivos institucionai o : /\O gy{/ , m& 0 dos objetivos institucionais no território nacional. 

Art. 29. As despesas de carater permanente do INST)TU MÃOS 
CONSTROEM são constituídas por: w// QUE 

Gabrielly :Éiranda Cog 
Advogada gé‘/% 72/;/ 

AB-ES nº 42274 ¢ 
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Ã OEM ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MAOS QUE CONSTR 

| — Pagamento de taxas; 

Il — Salérios e encargos trabalhistas; 

Ill — Aquisigao de material permanente e de consumo; 

IV — Aquisição e manutengao de bens moveis e iméveis; 

V — Encargos resultantes de operações financeiras, crediticias e bancarias; 

VI — Outras, devidamente autorizadas pelo colegiado da Diretoria. 

Art. 30. Em caso de dissolução do INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM, seu 

respectivo patriménio liquido sera transferido a outra pessoa juridica, registrada 

no CNAS ou, qualificada como OSCIP nos termos da lei 9.790/99, e que 

preferenciaimente atue na mesma area qe promoção do esporte, assistência 

social, ambiental, cultura, lazer e outros, conforme objetivos do Art. 2º deste 

estatuto. 

Art. 31. Na hipótese de O INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM obter e, 
posteriormente, perder a qualificação instituída pela lei 9.790/99, o acervo 
patrimonial, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou 
aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa 
jurídica qualificada como OSCIP, que preferencialmente tenha o mesmo objetivo 
social da promoção do esporte, cultura e lazer, conforme Art. 2º deste estatuto. 

CAPITULO VI 

DA PRESTAGAO DE CONTAS 

Art. 32. A prestação de contas do INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM sera realizada da seguinte forma: 

I ~ Os principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade: 

ficaz, no 
ao relatério de atividades e das demonstra 
MAOS QUE CONSTROEM, ; 

Gabrlell%anda Cee - Advagags, 

encerramento do exercicio f Iscal, 
ções financeiras do INSTITUTO 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITU
TO MAOS QUE CONSTROEM 

Municipal, Estadual e Federal e junt
o ao INSS, FGTS e Trabalhista, colo

cando- 

os a disposigao para o exame de qualque
r cidadão; 

ção de contas de todos os re
cursos e bens de origem publ

ica 
Il — A presta 

o do Art. 70 da 

recebidos sera feita conforme determina o paréagrafo únic 

Constituição Federal. 

Art. 33. O exercicio social tera inic
io em 1° de janeiro e se encerrar-s

e-a em 31 

de dezembro de cada ano, quando 
a Coordenagao Geral for elaborar, c

om base 

o Contabil da entidade e obedec
idas as prescrigées legais, 0 

rsos. 
na Escrituraçã: 

Balango Patrimonial, a Demonstraga
o da Origem e Aplicagéo de Recu 

§ 1°. O Lucro que eventual ocorr
er, ou seja, o que sobrar das doagdes € 

premiagdes sera revertido em bens e
 materiais para uso da prépria associ

agao, 

bem como para um Fundo de Reservas. 

§ 2°. O Saldo ficara à disposição 
da Assembleia Geral que, respeita

das as 

prestagoes legais, deliberara sobre sua destinagao. 

Art. 34. A entidade poderd, a qualquer tempo,
 levantar Balangos parciais, desde 

que compreenda periodos mensais completos, 
inclusive para efeitos de Fundo 

de Reserva para pagamentos de viagens é com
pra de materiais, mas desde que 

por decisão do Conselho Fiscal e da Assembleia 
Geral que aprovar as contas do 

exercicio respeitando os limites legais € a prescrig
ao estatutaria. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIGOES GERAIS 

Art. 35. A Diretoria podera criar comissdes, departamentos e ou
 grupos de 

trabalhos de até cinco membros, para assuntos especificos que
 se fizerem 

necessarios, sempre sob a coordenagao de um diretor eleito entre os associados 

fundadores e efetivos. 

Paragrafo Unico — As comissoes, departamentos e ou grupos de trabalho terdo 

como finalidade auxiliar a Diretoria, nas discussdes e execugdes das atividades 

definidas no planejamento estratégico e atividades eventuais. 

Art. 36. A Diretoria se reunird no minimo, uma vez a cada 3 meses. 

Gabrielly xâiranda Costa 

g Advogada 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS 
QUE CONSTROEM 

Art. 37. Perderá o mandato na Diretoria
 o membro que faltar a três reuniões 

consecutivas sem justificativas e que não cumprir as suas funções específ
icas, 

bem como, fizer uso indevido do cargo ou da Ass
ociação em seu próprio 

benefício. 

Parágrafo Único — O integrante da Diretoria que 
perder seu mandato por infringir 

o Caput deste artigo e as normas estatutárias 
poderá recorrer à Assembleia 

Geral subsequente ou extraordinariamente convocada 
para este fim, ficando 

suspensos seus direitos até o julgamento da Assembleia. 

Art. 38. Para apoio logístico e operacional, a Diretoria poderá criar uma 

Secretaria Executiva a fim de dar encaminhamentos às suas dec
isões. 

§ 1° - Não podera qualquer um da Diretoria integrar a Secretari
a Executiva. 

$ 2° - Aremuneração de cargos e funções da Secretaria Executiva será definida
 

para Diretoria, de acordo com a previsão orçamentária anual. 

Art. 39. O INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM, somente será extinto nos 

seguintes casos: 

| — Determinação judicial; 

ll — Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, convocada 

especialmente para este fim, na forma do Art. 12, com aprovação de, no mínimó, 

2/3 (dois terços) dos associados presentes, após a prestação de contas dos 

convênios, termos de parceria e de cooperação técnica, e o pagamento dos 

passivos trabalhistas e tributários. 

Art. 40. O presente estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo mediante 

deliberação da maioria absoluta dos associados presentes em Assembleia Geral 

Extraordinária, convocada especialmente para este fim e entrará en; vigor na 

data de seu registro em cartério. 

$ 1° - Para feito de reforma do estatuto, a Diretoria, ao convocar a Assembleia 
Geral Ordinaria, poderá, no mesmo edital, convocar Assembleia Geral 

Extraordinaria para o mesmo local e data, a ser realizada logo apés o término da /) 
bz Assembleia Geral Ordinaria. 

Cnbrlelly. iranda Costa 
Advogada 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM 

$ 2º - Para folto de alteração do ostatuto, o quórum de Instalagao deverá ser em 

conformidade com o artigo 12 deste Estatuto, 

Art. 41. O INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM poderá criar certificados e 

moções para homenagear personalldades públicas, privadas, religiozas e 

liderangas da socledade civil organizada a servigo da vida, com objetivo de 

Incentivar a luta por uma nova cultura de paz. 

Parégrafo Unico — Os certificados e mogbes poderdo ser oferecidos pela prépria 

Diretoria. 

Art. 42. O regimento Interno do INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM será 
elaborado pela Diretoria e aprovado em Assembleia Geral Extraordinéria. 

Art. 43. Os associados, os Diretores e os Conselheiros Fiscais não respondem, 
nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos contraidos pelo INSTITUTO 
MAOS QUE CONSTROEM salvo se praticados por atos de comprovada ma-fé. 
Art. 44. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela é;?f\ Assembleia Geral. 

f 
Viana - ES, 13 de novembro de 2025 
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IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉR
IO GARAGEM DA BENÇÃO 

CNPJ Nº 49.870.376/0001-46 

EDITAL DE CONVOCACAQ 

A lideranga da IGREJA ASSEMBL
EIA DE DEUS MINISTERIO GAR

AGEM DA BENGAO, 

no uso de suas atnbwçoes C
ONVOCA através do presente

 edital, os membros para 

Assembleia Geral que será reali
zada nas seguintes condições: 

Data: 13 de novembro de 2025 

Horário: | De:iShas2ih —— ” ] 

Assuntos: | 1) Alteração da nat
ureza jurídica; 

1) Alteração do estatuto; 

1ll) Alteração do nome; 

1V) Alteragdo do enderego
 da sede; 

V) Rentincia da direto
ria atual; 

VI) Eleição e posse da 
nova Diretoria e do Con

selho Fiscal 

Local: Rua Maria Soares de Jesu
s, Lote 027, Quadra 024, s

/n, Bairro Soteco, Cidade 
de 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DA 
NATUREZA JURÍDICA, ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, MUDANÇA DE ENDEREÇO 

E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA . 
“IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO GARAGEM DA BÊNÇÃO"” 

CNPJ Nº 49.870.376/0001-46 

REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 

LISTA DE PRESENCA 

ASSINATURA CPF 

01 : 

E RRIK Nees SRR Y3 04 961 - 4D 

5 Honipa 0y, ~limg Ao MRl 063 Wasa 1T 

L 
: J-?LPÁD(LJAfumg Saga G% EN LIEAMS 
b bvcws FLfisar Sumlkbos Barroso |05 691 sS4} -89 

- | foulo Howao 1. 589 1057t - PO 
07 < , 

0? VSA n/Ó /Íy_idhu)m E)ul/GÁ 198 464 3O2-0OS 
08 

' ADTTA 
. “ 

09 
Av. Guarapari, 25, Ed. Vieira, Sala 201 

10 CARTORIO DO 1° OFICIO DE VIANA Adindo Vilaschi - Viana - ES | CEP: 29 1 
127)33433342 | 33433350 Cornerio e Regior Gerel e e Prtesto de Tinios de DEilo, Regisero de Faclos e Documentos « Regitro de Pessoas Jil N 

12 PROTOCOLADO SOB Nº 00001821, E 
AVERBADO SOB Nº 3AMARGEMDO . 

13 REGISTRO Nº 00000448 DO LIVRQ A-15 EM 
2211272025, Viana/ES. Emoluimentos: RS - 
68,03. Taxas: R$ 18,33. Total: RS 86,36, 14 i o s 

Leticia Mello da Rocha - Oficialtinfêrina 
15 Selo Digita/“023104.08K2503.00108 
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” 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRI , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TÍTULO: 0 DO 1º OFÍCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS,

 PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO
 DE 

S, DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOA
S JURÍDICAS DO JUÍZO DE VIANA DA COMA

RCA DA CAPITAL 

Letícia Mello da Rocha 
Oficiala Interina 

( RECIBO J 
Apresentante: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO GARAGEM DA BENÇÃO 

Telefone: 27995284990 

Natureza: ATA 
Razão Social: INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM 

Averbação nº: 1 Data Averbagac 

Recebi de INSTITUTO MÃOS QUE CONSTROEM a importância abaixo detalhada,
 cor! 

das custas e emolumentos pela averbação efetuada à margem do registro primitiv
o nº 

nº 00001818, como segue: 

respondente ao pagamento 

00000449, sob o protocolo 

Qtd Discriminação 
Emolumentos Funepj ISS Funemp  Total 

Fadespes Funcad 

1 [2025- Tabela 10. ftem |. Letra A - Averbação sem valor declarado 
130,74 13,07| 2,61 6,54 166,04 

6,54 6,54 

7 T2025 - Tabela 3. ftem IX Processamento de dados por lançamento 
8,49) 0,85 0,17, 0,42 10,77 

0,42, 0,42 

7 12025 - Tabela 10, ftem VI - Arquivamento de eslatutos. papéis. contratos. cada via 
10,22 1,02] 0,20 0,51 12,97 

0,51 0,51 

1 |2025- Tabela 3. ltem lll - Conferéncia 
3.29 0,33] 0,07 0,18 4,17 

0,18 0,186 

a 12025 . Tabela 3. Rem Vil - Microfiimagem ou digitalização por face 
33,96 3,40 0,68 1,68 43,08 

1,88 168 

DEPOSIT! 
SALDO:... 

S í 
W Ofício de Viana 

Letícia ocha - CPF: 107.758.747-36 % §»\‘ 

Selo utilizado:  023101.DSK2503.00106 .§Q§@ 
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br — , WE E 

NEE xs < 

T T Advogada T TR 
OAB-ES nº 42274 & 

% 

AAAA É

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003500360036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: ' 

e Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro de Pessoas Juridica
s, se esse for conveniado do 

01. IDENTIFICAGAO 

PROTOCOLO REDESIM 

ESP2507834173 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominagao) 
INSTITUTO MAOS QUE CONSTROEM 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

49.870.376/0001-46 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAGAO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

211-Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio 

220-Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) 

225-Alteracao da natureza juridica 

244-Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) 

248-Alteracao do tipo de unidade 

249-Alteracao da forma de atuacao 

Número de Controle: ES82715069 - 49870376000146 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

| FcPy O sa 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

W Responsavel [ Preposto 

NOME CPF 

PATRICK ALVES BARBIERI 143.024.967-62 

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida) 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA 

IDENTIFICAGAQ DO CARTORIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE 
CADASTRADORA 

Aprovado pela Instrugio Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

;ÁÇ;:, /% } " ÍÉ__%%W V — a 
SEA , Advogada . Fó A S { -~ 

[t — s N OAB-ES nº 42274 = 
———— b 5 
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